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primento, ou não conformidade com as condições e requi-
sitos aplicáveis, do disposto nas alíneas a), b) e c) do n.º 1 
e nos n.os 3 e 6 do artigo 4.º, nos n.os 1 e 2 do artigo 5.º, 
nos n.os 1 e 2 do artigo 5.º -A, no n.º 1 do artigo 6.º e no 
n.º 1 do artigo 7.º

Artigo 12.º -A
Medidas de polícia

1 — O membro do Governo responsável pela área da 
administração interna pode aplicar a medida de polícia 
de encerramento de salas de dança e estabelecimentos de 
bebidas, bem como a de redução do seu horário de funcio-
namento, quando esse funcionamento se revele suscetível 
de violar a ordem, a segurança ou a tranquilidade públicas.

2 — O despacho que ordenar o encerramento deve con-
ter, para além da sua fundamentação concreta, a indicação 
dos condicionamentos a satisfazer para que a reabertura 
seja permitida.

3 — A medida de polícia prevista no n.º 1 pode ser apli-
cada pelas forças de segurança, devendo ser ratificada no 
prazo de 24 horas pelo membro do Governo responsável 
pela área da administração interna.

Artigo 13.º
Norma transitória

(Revogado.)
Artigo 14.º

Norma revogatória

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, é revogado 
o Decreto -Lei n.º 101/2008, de 16 de junho, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro.

Artigo 15.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

112299027 

 Declaração n.º 5/2019

Substituição do representante do Ministério
da Administração Interna na Comissão Nacional de Eleições

Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 4.º e na alí-
nea c) do artigo 2.º da Lei n.º 71/78, de 27 de dezembro, 
alterada pelas Leis n.os 4/2000, de 12 de abril, e 72- A/2015, 
de 23 de julho, declara-se que Pedro Cabral Taipa foi desig-
nado como representante do Ministério da Administração 
Interna na Comissão Nacional de Eleições, em substituição 
de Jorge Manuel Ferreira Miguéis, por morte deste.

Assembleia da República, 21 de maio de 2019. — 
O Secretário-Geral, Albino de Azevedo Soares.

112320272 

 Declaração n.º 6/2019

Substituição de membro efetivo na Comissão de Acesso
aos Documentos Administrativos, designado

pela Associação Nacional de Municípios Portugueses
Nos termos do disposto na alínea f) do n.º 1 e no 2 do 

artigo 29.º da Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto, declara -se 

que Orides Paulo de Sousa Braga passou a membro efetivo 
da Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos, 
designado pela Associação Nacional de Municípios Por-
tugueses, em substituição de João Albino Rainho Ataíde 
das Neves, em virtude de este ter assumido funções go-
vernamentais.

Assembleia da República, 21 de maio de 2019. — 
O Secretário -Geral, Albino de Azevedo Soares.

112322905 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 70/2019
de 24 de maio

O n.º 2 do artigo 126.º do Código da Execução das Penas 
e Medidas Privativas da Liberdade (Código), aprovado 
em anexo à Lei n.º 115/2009, de 12 de outubro, e alterado 
pelas Leis n.os 40/2010, de 3 de setembro, 21/2013, de 21 
de fevereiro, 94/2017, de 23 de agosto, e 27/2019, de 28 de 
março, estabelece que as medidas privativas da liberdade 
aplicadas a inimputáveis ou a imputáveis internados por 
decisão judicial em estabelecimento destinado a inimpu-
táveis, bem como o internamento preventivo, são execu-
tados preferencialmente em unidade de saúde mental não 
prisional e, sempre que se justificar, em estabelecimentos 
prisionais ou unidades especialmente vocacionados para 
a prestação de cuidados de saúde mental.

Estabelece -se ainda, no n.º 5 do mesmo artigo, que, 
quando a execução decorra em unidade de saúde men-
tal não prisional, obedece ao disposto naquele Código, 
«com as adaptações que vierem a ser fixadas por diploma 
próprio».

A inexistência de tal diploma é suscetível de originar 
incerteza jurídica na execução das medidas de interna-
mento nestas unidades, abrindo a porta à disparidade de 
critérios no tratamento dos cidadãos internados em dife-
rentes unidades.

Cumpre, pois, aprovar as adaptações ao regime do Có-
digo que se revelam necessárias e adequadas, atendendo 
à diferente natureza e finalidades das medidas de inter-
namento, assim como às especificidades das unidades de 
saúde mental não prisionais, nomeadamente a sua estrutura 
orgânica, diversa da de um estabelecimento prisional.

Assim, estabelece -se que as unidades de saúde men-
tal vocacionadas para a execução de medidas de inter-
namento são objeto de classificação pelos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas da justiça e da saúde, 
sendo cometidas ao diretor de cada unidade as compe-
tências correspondentes às de diretor de estabelecimento 
prisional. As unidades são obrigatoriamente dotadas de 
uma equipa clínica multidisciplinar, que integra médicos, 
enfermeiros e profissionais de áreas como a psicologia, 
a terapia ocupacional e o serviço social. Os serviços de 
reinserção social intervêm na execução do internamento, 
nos termos legais, em estreita articulação com a equipa 
clínica multidisciplinar.

De outra banda, é adaptada a composição do conselho 
técnico que o juiz do tribunal de execução das penas 
convoca, designadamente para as decisões de concessão 
de licenças de saída, de colocação em regime aberto 
no exterior, de revisão da situação do internado e de 
concessão de liberdade para prova. É também criado 


